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O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  faz saber que a  Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. P. Os Vereadores do Município de Barbalha/CE, perceberão o 

décimo terceiro salário, a ser pago em dezembro de cada ano, nos termos 

definidos pela Constituição Federal, Art.  70,  inciso VIII; Art. 37, inciso XV e 

Art. 39,3°e4°. 

Art. 2°. O  130  (décimo terceiro) salário corresponderá a 1/ 12 (um doze 

avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do 

ano correspondente. 

§1°. O 130  (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas parcelas, a pri- 

meira até o dia 20 (vinte) de novembro e a segunda até o dia 20 (vinte) de 

dezembro de cada ano. 

§2°. Especificamente, no exercício financeiro de 2022, a primeira parcela po-

derá ser paga até o dia 10 de dezembro, sem quaisquer indenizações ou acrés-

cimos a título de penalidades pelo atraso. 
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§3°. A segunda parcela será calculada com base no subsídio em vigor no mês 

de dezembro, abatida a importância da primeira parcela, pelo valor pago. 

§41  O vereador licenciado para tratar de interesse particular, já que sem 

remuneração, terá o período aquisitivo ao 13° salário suspenso, retomando a 

contagem do período após o vereador retomar da licença, percebendo 

proporcionalmente pelo período o vereador suplente. 

Art. Y. Caso o Vereador deixe o cargo, o 13° (décimo terceiro) salário 

ser-lhe-á pago proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 

dotação própria do orçamento vigente da Câmara Municipal de Barbalha, 

suplementadas caso necessário. 

Art.  5°. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 02 de dezembro de 2022. 

GúiÍhrmeiiipaio Saraiva 
Prefeito Munjcival de Barbalha/CE 
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